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o vereador signatário, no uso das atribuições que o artigo 137,11I,do Regimento

Internoda Casa lhe confere,requer,sejaencaminhadoofícioao Sr. TAUILLOTEZELLI_

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO/PR, para que o mesmo solicite da

Secretaria competente, informações relativas ao Contrato de Doação de um terreno

efetuada pela Prefeitura à EMPRESA BOCA~ contrato este, onde foram inseridas

todas as obrigações que a empresa teria que cumprir, sendo assim, indaga-se:

· Qual o Orgão que está fiscalizando o que fora avençado no referido contrato, e

qual foi a última verificação quanto as obrigações da Empresa com a Prefeitura
Municipal?

· Como está a situação da Empresa hoje em relação àquilo que a mesma tem que
cumprir do contrato?
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. O número de funcionários que empresa detém atualmente condiz com a sua

obrigação imposta pelo contrato?

. Enviar cópia do Contrato de Doação com as cláusulas de direitos e obrigações

da empresa.

JUSTIFICA TIVA:

Tais indagações ~ão feitas, pelo fato de que dúvidas existem se o que fora

avençado no contrato de doação realizado entre a Prefeitura e a Empresa Bocada vem

sendo cumprido, bem como se o Órgão responsável pela fiscalização está cumprindo com

o seu papel. Assim cumprindo com sua função primordial que é FISCALIZARos atos do

Poder Executivo, é que fazemo~ as presentes indagações, com vistas a sabermos se não

existe má-fé por parte da entidade Doadora e para que a Empresa beneficiada não se

prevaleça dos Bens Públicos, pelo fato de seu proprietário, ser nada mais nada menos

que o Prefeito do nosso Município.

Termos em ,que

Pede deferimento

CampefMolltao, 09 de setembro de 2002.
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